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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação de empresa para execução de serviços de reformas de cadeiras escolares, com 
fornecimento de peças, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria da Educação. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011601/2023. 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação 
dos serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial especificados na tabela de serviços 
de saúde do Consórcio Público Internacional do Rio Grande do Norte (COPIRN), junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. Declaro o interessado CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE - COPIRN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, como apto e 
fornecedor do serviço. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade de fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá diante do disposto no art. Art. 24, inciso XXVI, Lei 11.107/2005, Art. 2º, 
§ 1º, inciso III, em face de notório interesse público no pleno funcionamento dos serviços 
ambulatoriais da Secretaria de Saúde, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023. 
 

 
___________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023 
DISPENSA Nº 011601/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal, conjuntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADO (A): CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 
12.120.272/0001-04, sediado na Rua Doutor Abelardo Calafange, nº 1828, Nova Descoberta, 
Natal/RN. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Contratação dos Serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial especificados 
na tabela de serviços de saúde do Consórcio Público Internacional do Rio Grande do Norte (COPIRN), 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2023. 
VIGÊNCIA: 16/01/2023 à 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNIT. TOTAL 

01 SERVIÇOS 
MÉDICOS DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. 

12 MÊS R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

 
Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023. 

 
__________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021601/2022. 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para o Repasse 
mensal a título de rateio, para a manutenção e funcionamento do Consórcio Público Intermunicipal 
do Rio Grande do Norte (COPIRN). Declaro o interessado CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE - COPIRN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, como apto e fornecedor do serviço. Os 
serviços serão fornecidos sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 
diante do disposto no art. Art. 24, inciso XXVI, Lei 11.107/2005, Art. 2º, § 1º, inciso III, em face de 
notório interesse público no pleno funcionamento dos serviços ambulatoriais da Secretaria de Saúde, 
sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2023 
DISPENSA Nº 021601/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal, conjuntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADO (A): CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 
12.120.272/0001-04, sediado na Rua Doutor Abelardo Calafange, nº 1828, Nova Descoberta, 
Natal/RN. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Repasse mensal a título de rateio, para a manutenção e funcionamento do Consórcio Público 
Intermunicipal do Rio Grande do Norte (COPIRN). 
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2022. 
VIGÊNCIA: 16/01/2022 à 31/12/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNIT. TOTAL 

01 SERVIÇOS MÉDICOS 
DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. 

12 MÊS R$ 400,00 R$ 4.800,00 

 
Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023. 

 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023 

DISPENSA Nº 001/2023 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal Município de Itajá/RN. 
CONTRATADO (A): KALINE MERY DA SILVA BATISTA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 010.544.244-54, 
residente e domiciliado na Rua Lucas Soares de Macedo, 38, Novo Horizonte, Assu/RN, CEP: 59.513-
000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Locação de imóvel para acomodação e funcionamento da sede da Câmara Municipal de 
Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2023. 
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023 
DISPENSA Nº 002/2023 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal Município de Itajá/RN. 
CONTRATADO (A): KALINE MERY DA SILVA BATISTA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 010.544.244-54, 
residente e domiciliado na Rua Lucas Soares de Macedo, 38, Novo Horizonte, Assu/RN, CEP: 59.513-
000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Locação de imóvel para acomodação e funcionamento do almoxarifado e arquivo morto da 
Câmara Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2023. 
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO:00000000000000 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação dos 
serviços de Hospedagem, Manutenção e Suporte do Site Governamental da Câmara Municipal de 
Itajá/RN. Declaro o interessado MICRO SYSTEM INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ: 06.334.845/0001-
08, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço será realizado sob 
a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja, R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais), e em face de notório interesse 
público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental para a efetividade 
das ações públicas. 
 

Itajá, 04 de janeiro de 2023. 
 

___________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para a contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de energia elétrica, para a Câmara do Município de Itajá/RN. Declaro o 
interessado COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 08.324.196/0001-81, como 
apto e fornecedor do produto. O será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara. 
A motivação se dá diante do disposto no art. 24, inc. XXII, da Lei 8.666/93, em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental para a 
efetividade das ações da Câmara Municipal. O valor total estimado da contratação é de R$ 7.920,00 
(sete mil novecentos e vinte reais), para o exercício de 2023. A referida contratação está programada 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara do Município de Itajá/RN, para 
o exercício de 2023, na classificação que segue:  
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
. 
 

Itajá/RN, 05 de janeiro de 2023. 
 
 

___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 
 
 

 

EM BRANCO 
 
 

 
 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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